
 

LEI  MUNICIPAL N. 766/2004 

 

 

 “Dispõe sobre alteração do percentual mencionado no 

Art. 7.º, da Lei Municipal n. 750/2003, de 19 de dezembro 

de 2.003 e dá outras providências.” 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, ESTADO DE 

MATO GROSSO DO SUL, faz saber que a Câmara Municipal Aprovou e ele 

Sanciona a seguinte Lei: 

 

Artigo 1º - O artigo 7.º da Lei Municipal n.º 750/2003, de 19 de 

dezembro de 2.003, passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Artigo 7° - Fica o Poder Executivo autorizado, durante o 

exercício de 2.004, a abrir Créditos Adicionais Suplementares 

por Anulação de Dotação, até o limite de 23% (vinte e três por 

cento) do total da Despesa, constante dos Orçamentos que 

integram esta Lei, utilizando como recursos compensatórios, a 

fonte referida do Inciso III, Parágrafo 1° do Artigo 43, da Lei 

Federal n. 4.320, de 17 de março de 1.964”. 

 

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO - 

MS, em cinco de novembro, do ano dois mil e quatro. 

 

 

ROBERSON LUIZ MOUREIRA 

Prefeito Municipal 

 



 

 

 

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$ 

PESSOAL E ENCARGOS 1.397.000,00 

 Gabinete do Prefeito (04.122.020.2.002) 99.500,00 

 Gerência de Administração (04.122.0202.2.003) 60.000,00 

 Gerência de Finanças e Planej. (04.129.0201.2.005) 30.000,00 

 Gerência de Educação (12.365.0301.2.006) 2.000,00 

 Criança de 0 a 6 anos (12.365.0301.2.007) 171.500,00 

 Ensino Fundamental (12.361.0302.2.010) 360.000,00 

 Gerência de Assist. Social (08.244.0306.2.021) 38.000,00 

 Gerência de Obras (15.451.0401.2.024) 60.000,00 

 Gerência Conserv. Rodov. (26.782.0402.2.025) 85.000,00 

 Gerência Desenv. Econ. (18.541.0501.2.028) 1.000,00 

 

 FUNDEF (12.361.0302.2.012) 

 
490.000,00 

OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA – 
3390.36.00 (Pagto. Progr. do F.M.A.S. (Jornada 
Ampliada, Proj. Sentinela e P.A.I.F.) 

 
43.000,00 

 Gerência de Assist. Social (08.244.0306.2.021) 43.000,00 

SENTENÇAS JUDICIAIS – 3390.91 (Precatório – Jair 
Jesus de Souza) 

 
80.000,00 

 Gerência de Finanças e Planej. (04.129.0201.2.005) 80.000,00 

 
TOTAL 

 
1.520.000,00 

 

 


